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ESTADO DO MARANHAO
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O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, !:2?2, Bairro Centro,

CEp: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste

ato representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada

através da Portaria no 01112025, inscrita no CPF no 0í1.9í4.563-51, considerando o julgamento do

Pregão Eletrônico no 78t2025, objeto do Processo Administrativo no 039/2025-SEMAD, resolve

regiitrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alõançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Editalde licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021,no Decreto Municipal no 07,

de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de expediente, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA),
especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 7812025, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO
a esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCIPANTE(S)
3.1. O Orgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administração

- SEMAD; Secretaria t\íunicipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
Secretaria Ítíunicipal de Assistência Social - SEMAS e os Fundos Municipais.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distr,tal e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ala.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
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limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art.23 da Lei no 14.133, de2021.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

s. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de
Despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art.124 da Leino 14.133, de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classíficação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se reÍere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assínar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
ptazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentagão

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de altera@o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGTSTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2o, do Decreto no
11 .462, de 2023; ou
9.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 .

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o pruzo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será Íormalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no

11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc.
lX, do Decreto no 1 1.462, de2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÂO
11.1 . O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito da
competência do órgão participante, cabendo a fiscalização aos servidores abaixo relacionados, nos
termos dos arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021.
- Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, inscrita no CPF no 025.097.973-01, pela Secretaria
tVunicipal de Administraçáo - SEMAD;
- Raynara Assunção Alves de Souza, Digitadora, inscrita no CPF n' 048.563.213-66, pela Secretaria
Municipal de Educação-SEMED e Fundo Municipalde Educação-FME;
- Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, inscrita no CPF no 019.249.81343, pela Secretaria
ÍVunicipal de Saúde-SEIVIUS e Fundo Municipal de Saúde-FMS;
- André Gonzaga Silva, Digitador, inscrito no CPF n 048.392.973-55, pela Secretaria Ítlunicipal de
Assistência Social-SEMAS e Fundo túunicipal de Assistência Social-FMAS.
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente
as condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir a contratada acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. Afiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada
pela completa e perfeita execução do objeto contratual.
11.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.
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í2. coNDrçôes eems
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 20 de janeiro de 2026.

Do(ume[to arsinàdo digiialmente

Aa trl* BTUllARAF^ELÁSOUSACoSÍ^

Y "#+*, Dàtà: ?oi0lj2o26 1Á 3h.ar.o3o0
ver if ique Érn http5./,1va,idôr.iri.gov.br

Bruna Rafaela Sousa Costa
Secretária Municipal de Administração

Representante Legal do Órgão Gerenciador

$'Mh,
Documento âssiDadê digitalmente

^LDO 
AIIDRE DE OL"ÍIEIRÀ DE BNITO

Détà: 21rr0ll2026 13:38;05-03O0

VeriÍique em httpsi,i,;validaf -tti.gov.br

Aldo André de Oliveira de Brito
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 16/2026
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EMPRESA: Lozan Comércio Ltda
CNPJ : 1 4.332.66010001 -84

São Luís/MAENDEREÇO: Avenida l, Planalto l, Bairro Planalto Anil ll, CEP: 65.1Q§Q1QQQ

lozancom otmail.com FONE: 98 99197-8594
REPRESENTANTE LEGAL: Aldo André de Oliveira de Brito
CPF: 039.950.863-57
ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNlTÁRlo
VALOR
TOTAL

4 Almofada para carimbo no 03, nas cores: azul e preta azul e
preta, 6,7 X 11,Ocm (ltem exclusivo para
ME/EPP/MEUCOOP)

Unidade 3.000 Pilot 15,00 45.000,00

17 Borracha branca ponteira: escolar - macia e suave, aplicável
sobre diversos tipos de superfície e para qualquer graduação
de grafite, apaga lápis, pacote com 50 unidades (!tem
exclusivo para ME/EPP/il EI/COOP)

Pacote 2.000 Mercur 19,00 38.000,00

23 Caderno capa dura, 96 folhas, pautado, tipo brochura,
formato 200 x 27 5, capa e contracapa em papelão 720 g m2
e papel couche 115 g m2, folhas intemas, papel offset 56 g
m2 (Cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP)

Unidade 1.250 Spiral 12,10 15.125,00

42 Clips caixa com 5009, nos tamanhos: 3/Oproduzido em arame
de aço 10 cx de cada tamanho (ltem exclusivo para
ME/EPP/MEt/COOP)

Caixa 3.000 Acc 12,00 36.000,00

43 Clips caixa com 5009, nos tamanhos: 4/0produzido em arame
de aço 10 cx de cada tamanho (ltem exclusivo para
ME/EPP/MEI/COOP)

Caixa 3.000 Acc 19,98 59.940,00

50 Cola branca líquida, viscosa, constituída de resina sintética
em emulsão aquosa, com boa adesividade, lavável, atóxica,
secagem rápida, homogênea, não podendo manchar onde
aplicada. Contendo 909, composição: polifacetado de vinila,
álcool, poli vinílico, aditivos e água. Tempo de secagem
próximo a 4h, indicado para madeiras, cortiças, couro, tecido,
papeis, laminados plásticos e materiais porosos (ltem
exclusivo para ME/EPP/MEl/COOP)

Unidade 4.000 Acrilex 6,98 27.920,00

51 Cola colorida (cores variadas) - peso aprox. 239, possuir bico
aplicados que facilita pintura, não toxica, embalagem com a
marca e dados do fabricante, composição e identificação do
produto. Caixa com 6 und (ltem exclusivo para
ME/EPP/MEUCOOP}

Caixa 2.500 Acrilex 25,80 64.500,00

55 Colchete fixação, malerial aço, tratamento superÍicial
Latonado, tamanho no 11. Padrão de qualidade igual ou
superior. Caixa com 72 unidades (ltem exclusivo para
MFJEPP/MEUCOOP)

Caixa 1.500 Bacchi 14,49 21.735,00

66 EVA folha, tamanho 600x400mm, Espessura: 2mm (espuma
estampada), lavável, atóxica e de textura homogênea. Cores
variadas (!tem exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP)

Unidade 10.000 Leoarte 1,99 19.900,00

82 Lápis preto N2, HB, confeccionado em madeira mole, isenta
de nós, apresentando colagem perfeita das metades com
rígida fixação do grafite de maneira a não permitir seu
descolamento ou quebra durante o apontamento, o qual
deverá formar cavaco contínuo e uniÍorme. Deverá ser
recobeío com resina plástica e corante, não laváveis.
Deverão, ainda, possuir inscrição legível e indelével no corpo
do lápis contendo nome ou marca do fabricante, bem como
identificação do número ou dureza do grafite. A barra interna
de grafite deverá possuir resistência adequada, constituição
uniforme e sem impurezas. Formato: cilíndrico ou sextavado.
Tinta e verniz: atóxico. Dureza do qrafite: comum N'2, dureza

Caixa 1.875 Cis 29,99 56.231,2s
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CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N. 16/2026

EMPRESA: Distribuidora Mix Oliveira Ltda
CNPJ: 46.317 .94510001 -32

ITENS: (Todos os itens obedecida a ordem de classificação)

I
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

"B" ou Caixa com 100 (Cota de ampla

83 Lápis preto N2, HB, confeccionado em madeira mole, isenta

de nós, apresentando colagem perfeita das metades com

rígida fixação do grafite de maneira a não permitir seu
descolamento ou quebra durante o apontamento, o qual

deverá formar cavaco contínuo e uniforme. Deverá ser
recoberto com resina plástica e corante, não laváveis.
Deverão, ainda, possuir inscrição legível e indelével no corpo
do lápis contendo nome ou marca do fabricante, bem como
identificação do número ou dureza do graÍite. A barra interna
de grafite deverá possuir resistência adequada, constituição
uniÍorme e sem impurezas. Formato: cilíndríco ou sextavado.
Tinta e verniz: atóxico. Dureza do graÍite: comum No2, dureza
"B" ou "HB". Caixa com 100 unidades (Cota reservada para
ME/EPP/ME!'COOP)

Caixa 625 Cis 29,99 18.743,75

96 Papel fotográfico lmpressão à prova d'agua, secagem
instantânea, 180 g, Tamanho A4 210 mm X 297 mm. Pacote
com 50 Íolhas (ltem exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP)

Pacote 1.000 Masterprint 28,50 28.500,00

97 Papel sulfite branco, 75 gramas, A4 branco medindo
210x297mm (com 500 folhas cada pacote). Caixa com 10
Pacote (Cota de ampla participação)

Caixa 2.250 Chamex 235,00 528.750,00

98 Papel sulfite branco, 75 gramas, A4 branco medindo
210x297mm (com 500 folhas cada pacote). Caixa com 10
Pacote (Cota reservada para METEPP/MEUCOOP)

Caixa 750 Chamex 235,00 176.250,00

102 Pasta aba elástico em polipropileno nos tamanhos, ofício.
Possui abas para fixar os documentos no interior da pasta e
elástico para fechamento com terminação em plástico,
conforme normas do lnmetro. Medidas: 335 x 20 x 235 mm
(30 mm). Cores variadas (ltem exclusivo para
ME/EPP/MEI/COOP)

Unidade 1.000 Dello 10,00 10.000,00

115 Perfurador de 02 furos, 40/45 fls
participaqão)

(Cota de ampla Unidade 1.500 Spiral 3í,00 46.500,00

'116 Perfurador de 02 furos, 40/45 fls. (Cota reservada para
ME/EPP/MEUCOOP)

Unidade 500 Spiral 31,00 15.500,00

125 Prendedor de papel tipo binder, caixa com 12 unidades (ltem Caixa 1.500 Bnrr 17,00
exclusivo ME/EPP/M

VALOR TOTAL

25.500,00

í.234.095,00
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DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 647.700,00 (seiscentos e

quarenta e sete mil e setecentos reais). VtGÊNCIA: 12 (doze) meses.

PEDRO D0 ROSAR|O-MA, 20 DE JANEIRO DE2026. ASSINATURA: MEIRE

CELIA MEDEIROS SERRA; Secretário Municipal de Assistência Social;

MARCoNE DE JESUS RlBE|Ro- Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO
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TERMO DE ADTUDTCAçÃO r XOUOLOGAçÃO DO PREGÂO

elrrRônlco 4ot2o25

TERMo oe noluorcnçÃo
o(a) SECRETÁR|o DE ADM|NrSrnnçÃO do(a) MUNTCÍP|O DE PEDRO DO

ROSÁRIO/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÀO

ELETRONICO 48t2025 referente à Registro de preços para futura e

eventual Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos
e materiais permanentes, para atender as necessidades do Município
de Pedro do Rosário-MA, que ADJUDICA nos termos do lnciso lV do Art.
71 da Lei ns 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):
Fornecedor : DISTRIBUIDORA OMEGA LTDA - 37.813.993/0001-20
Valor Adjudicado: R$ 3.720.000,00
Pedro do Rosário-MA , 2L de Janeiro de 2026

,ATLSON DA CONCETÇÃO DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
SECRETÁR|O DE ADMTNTSTRAÇÁO, HOMOLoGA nos termos do tnciso tv
do Art.71 da Lei no 14.133/2021, o resultado do procedimento
licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preços para futura e

eventual Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos
e materiais permanentes, para atender as necessidades do Município
de Pedro do Rosário-MA

Fornecedor : DISTRIBUIDORA OMEGA LTDA - 37.813.993/0001-20
Valor Adjudicado: Rg 3.720.000,00
HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais
efeitos
Pedro do Rosário-MA , 21 de Janeiro de 2026

JATLSON DA CONCETÇÃO DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Publicado por: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: 0d03247d60959Sfc6b18397bb631d5d0

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREçO5

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 11/2026
EsPÉCtEr Extrato de ARp. ónCÃO GERENCTADOR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSOT 03912025-
SEMAD. LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n' 7812025. OBJETO: Registro
de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente,
para atender a demanda dos órgãos do MunicÍpio de Penalva
(MA). VALIDADE: 2310L12026 a 23t0Lt2027 (L2
meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ no

06.L79.40210001-81) e AClt4 Comercio e Serviços Ltda. (CNPJ ns
23.125.894/000141), ITEM: t9,20,21,22, 6I,103, 110, 113, 114 e

130 VALOR: R$ 193.540,00. SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administração e Elenilson da Silva
LimaiRepresentante Legal.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 12/2026
ESPÉCIE: Extrato de ARP. ÓnCÃO GERENCTADOR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSOT 039/2025-
SEMAD. LICITAÇÁO: Pregão Eletrônico n" 78/2025. OBTETO: Registro

de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente,

para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva
(MA). VALIDADE:2310112026 a 2310712027 (12
meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ nq

06.179.40210001-81) e Alpha Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ no

41.397 .22810001-44). ITEM: l,2,3,5, 6,7,34,35, 40, 67, 76,77 ,79,
85,87,88,89,90,108,111,112 e 135. VALOR: R$

228.845,00. SIGNATÁRIOS: Bruna RaÍaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administração e Joelson de Jesus Cunha
Melo/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 13/2026
ESPÉClE: Extrato de ARP. ÓnCÃO GERENCIADOR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 03912025'
SEMAD. LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 7812025. OBJETO: Registro

de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente,
para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva
(MA). VAttDADE:2310t12026 a 2310t12027 (L2
meses). PARTES: PreÍeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ np

06.L79.40210001-81) e Distribuidora Mix 0liveira Ltda. (CNPJ ns

46.3L7.94510001-32). !TEM: 25, 49,54,62,64, 65, 68, 69,71, 72,74,
92, 101, 106, 107, 117, 118, L2l, L22, L23, L28,129, 131, 133, e

134. VALOR: R$ 617.405,00. SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa

Costa/Secretária Municipal de Administração e Thayla Rafaelle Vieira

Oliveira/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 14/2026
ESPÉCIE: EXtrAtO dE ARP. óNCÂO GERENCTADOR:
Secretaria Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO; 03912025-

SEMAD. tlClTAçÂO: Pregão Eletrônico n" 78/2025. OBJETO: Registro

de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente,
para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva
(MA). VALIDADE:2310L12026 a 2310L12027 (I2
meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ ns

06.179.402/0001-81) e J L Costa Júnior. (CNPJ ns 14.166.20210001-12).

ITEM: 18, 30, 31, 36,37,39,52,57,63,84,94,99, 126 e

127. VALOR: R$ 529.500,00. STGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa

Costa/Secretária Municipal de Administração e José Luís Costa

Júnior/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 15/2026
EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓncÂo GERENCIADoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSOz 03912025-
SEMAD. LICITAçÂO: Pregão Eletrônico n" 7812025. OB,ETO: Registro

de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente,
para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva
(MA). VALIDADE:23101.12026 a 2310112027 (L2
meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ ns

06.179.402/0001-81) e L C E Calvet Filho Empreendimentos (CNPJ ns

43.318.713/0001-00). ITEM: 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 27,28, 32, 46,
47, 59,60, 70, 73, 78,86, 100, 104, 105, 119 e 120. VALOR: R$

804.170,00. SIGNATÁRIOS: Bruna RaÍaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administração e Luiz Carlos Enes Calvet
Filho/Representante Legal.
ATA DE REGISTRO DE PREçO I'le 16/2026
EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓnaÃo GERENCIADoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 03912025-
SEMAD. LICITAçÂO: Pregâo Eletrônico n" 7812025. OB|ETO: Registro

de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente,
para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva
(MA). VALIDADE:2310L12026 a 2310I12027 (L2
meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ no

06.L79.40210001-81) e Lozan Comércio Ltda. (CNPJ 61e

14.332.660/0001-84). ITEM: L4, L7,23,42,43,50,51, 5s, 66, 82, 83,

96, 97,98, 102, 115, 116 e 125. VALOR: R$
1.234.095,00. SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administração e Aldo André de Oliveira de
Brito/Representante Legal.

ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 L7I2O26
ESPÉC|E: Extrato de ARP. óncÃo GERENCIADoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSOT 03912025-
SEMAD. tlClTAçÁO: Pregão Eletrônico n" 78/2025. OBfETOT Registro

de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente,
para atender a demanda dos órgáos do Município de Penalva


